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Projeto de Lei N.º 104/2025.

Projeto de Lei N.º 169/2025.

Dá nova redação ao art. 4º, da Lei n.º 5.253, de 19 de julho de 2021, que “Autoriza o Município a desafetar e proceder a doação de área ao Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Segurança Pública – Comando de Polícia de Choque da Brigada Militar, para instalação do Batalhão de Policiamento de Choque no município de Uruguaiana, nos termos que menciona”.

Art. 1º  Dá nova redação ao art. 4º da Lei n.º 5.253, de 19 de julho de 2021, que “Autoriza o Município a desafetar e proceder a doação de área ao Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Segurança Pública – Comando de Polícia de Choque da Brigada Militar, para instalação do Batalhão de Policiamento de Choque no município de Uruguaiana, nos termos que menciona”, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 4º  A área e os prédios descritos nesta Lei destinam-se às instalações e funcionamento do Batalhão de Policiamento de Choque no município de Uruguaiana/RS, bem como à implementação do Centro Regional de Gestão Integrada de Riscos e Desastres – CREGIRD, vinculado à Casa Militar, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 14 de outubro de 2025.



Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.



Justificativa


Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 169/2025 que “Dá nova redação ao art. 4º, da Lei n.º 5.253, de 19 de julho de 2021, que “Autoriza o Município a desafetar e proceder a doação de área ao Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de Segurança Pública – Comando de Polícia de Choque da Brigada Militar, para instalação do Batalhão de Policiamento de Choque no município de Uruguaiana, nos termos que menciona”.
A presente alteração do objeto da Lei n.º 5.253, de 2021, que tratou, à época, da doação de área destinada a instalação do Batalhão de Policiamento de Choque da Brigada Miliar, agora, busca, por esta proposta, atender reivindicação da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, que planeja a implementação, no mesmo espaço, do Centro Regional de Gestão Integrada de Riscos e Desastres – CREGIRD, vinculo à Casa Militar.
Cumpre, ainda, informar que, segundo oficiado, “tramita perante a Subsecretaria de Patrimônio do Estado o expediente administrativo n.º 25/0804-0000138-6, instaurado em razão de solicitação da Defesa Civil, tendo por objeto a autorização de utilização da área doada pelo Município de Uruguaiana ao Estado, conforme a Lei n.º 5.253, de 2021”, para fins de implementação do CREGIRD supracitado, a expensas do governo do estado, a partir da adequação da lei municipal.
Importa, igualmente, destacar, que constam nos autos do citado expediente administrativo, manifestações favoráveis do Comando da Polícia de Choque, do Comando do 6º Batalhão de Polícia de Choque, e, do Comando Geral da Brigada Militar, quanto a possibilidade de compartilhamento da área entre os órgãos públicos interessados.
Por todo o exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, diante da relevância destas alterações, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,


Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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